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PADRÃO DE RESPOSTA 
 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO 
 
 O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, sendo desnecessária a produção de outras provas, nos 
termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.  
 Se, nas alegações finais, as partes se mantiveram inertes ou não requereram nenhuma diligência, conclui-se, então, 
que consentiram com o julgamento imediato do feito (Raimundo Silvino da Costa Neto e Rodrigo Cordeiro de Souza 
Rodrigues. Sentença cível. 2.ª ed. São Paulo: Ed. Método, 2016, p. 53). 
 
DA NÃO CARACTERIZAÇÃO DA REVELIA 
 
 Com efeito, partindo-se do pressuposto de que a parte embargada não apresentou nenhum tipo de resposta, estaria, a 
princípio, configurado o instituto da revelia. Contudo, vale destacar que esse fenômeno só tem incidência sobre os 
pressupostos fáticos e não acarreta a automática procedência da pretensão. 
 Ademais, o STJ firmou o entendimento de que a ausência de impugnação dos embargos do devedor não implica 
revelia, visto que, no processo de execução, o direito do credor encontra-se consubstanciado no próprio título, que se reveste da 
presunção de veracidade, cabendo ao embargante-executado o ônus quanto à desconstituição de sua eficácia (AgRg no  
AREsp 578.740/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão). 
 
DA NULIDADE DA EXECUÇÃO 
 
 Com referência à alegação de nulidade do feito executório, vale destacar que a análise dos pressupostos da execução 
(liquidez e certeza) constitui uma verdadeira questão de mérito, razão pela qual será avaliada em campo próprio, ao ser 
examinada toda a conjuntura do caso proposto. 
 Aqui, também urge observar que, a rigor, no ato de recebimento da execução, foi feita uma análise dos seus requisitos, 
de modo que existe, portanto, uma presunção da sua observância. 
 
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
 
 No que diz respeito à preliminar aventada quanto à ilegitimidade passiva da segunda embargante (Maria), é preciso 
reconhecer a incidência da teoria da asserção, que, por sua vez, estabelece que os pressupostos e as condições da ação devam 
ser analisados à luz dos elementos fornecidos pelas partes. 
 Assim, a procedência ou não dos pedidos formulados contra ela constitui questão de mérito a ser apreciada sob o crivo 
do contraditório e da ampla defesa, embasada em cognição mais aprofundada. 
 E, mesmo que houvesse o enfrentamento direto dessa questão preliminar, em conformidade com o Código Civil, a 
decretação de invalidade desse aval só poderia ser demandada pelo cônjuge prejudicado (art. 1.650). Portanto, não poderiam as 
próprias embargantes questionar esse aval. 
 
 Destarte, rejeito a preliminar aventada. 
 
DO EXCESSO NA EXECUÇÃO 
 



 Nos termos do art. 917, parágrafo terceiro, do Código de Processo Civil, impõe-se ao embargante o dever de apontar 
especificamente o valor tido como devido, no caso de alegação de excesso de execução. 
 Vê-se que, com a inicial, não foi juntado o demonstrativo discriminado e atualizado dos cálculos que as embargantes 
compreenderiam como adequados, concluindo-se, dessa forma, que não se desincumbiram do seu ônus processual. 
 Portanto, a apreciação dos embargos à execução prosseguirá apenas no que diz respeito aos seus demais fundamentos, 
restando prejudicada a alegação do excesso de execução (art. 917, parágrafo quarto, II, CPC). 
 
DO MÉRITO 
 
 Inicialmente, cabe reconhecer que, em regra, o aval prestado sem a devida outorga uxória não possui validade 
(art. 1.647, II, do Código Civil). Contudo, tal regra comporta temperamentos à luz da boa-fé objetiva. 
 No caso dos autos, a avalista (segunda embargante) omitiu seu estado civil ao conceder a garantia, descumprindo, 
pois, o dever de informação essencial para que o credor pudesse ou não concordar com o aval. Nessa condição, não se pode 
menosprezar a máxima de que “a ninguém é dado se valer de sua própria torpeza”, reconhecendo-se a validez do aval. 
 O que poderia ser feito nessa situação é a preservação da meação do cônjuge que não anuiu à contratação da referida 
garantia, com relação a eventuais constrições sobre o patrimônio do casal, em consonância com o princípio da conservação dos 
negócios jurídicos. 
 O aval é ato cambiário pelo qual o avalista se compromete a adimplir obrigação estampada em título de crédito, 
consubstanciando-se, pois, em garantia pessoal à satisfação do crédito. Essa garantia havia se aperfeiçoado com a assinatura do 
termo pela garantidora, havendo, por consequência, a vinculação da responsabilidade pelo pagamento desse título, não se 
alterando o aval pelo fato de a sócia não mais compor a sociedade empresarial beneficiada pelo contrato de cédula bancária, 
permanecendo o instrumento hígido, produzindo todos os seus efeitos. O avalista, por expressa disposição legal, equipara-se ao 
devedor principal (art. 899, Código Civil). 
 Também não se vislumbra nenhuma ilegalidade no tocante à capitalização de juros. 
 Em Recurso Repetitivo (REsp 973.827/RS), o STJ pacificou o entendimento de ser permitida a capitalização de juros 
com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória 
n.º 1.963-17/2000, reeditada sob o n.º 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada. Há mesmo uma súmula editada nesse 
sentido (Súmula n.º 539, STJ). 
 No caso específico da cédula de crédito, existe previsão na lei que a regulamenta, admitindo-se textualmente a 
possibilidade da capitalização de juros, incidência de encargos e pactuação da sua periodicidade (art. 28, parágrafo primeiro, I, 
Lei n.º 10.931/2004). 
 Portanto, na hipótese de cédula de crédito bancário, já vigorava a compreensão acerca da possibilidade da 
capitalização dos juros, independentemente do entendimento do STJ. 
 É necessário, ainda, frisar que consta nos autos o indicativo de que essa capitalização de juros estava prevista em 
cláusula contratual. 
 Quanto à suposta abusividade pela cobrança da tarifa de cadastro, no montante de R$ 400,00, a jurisprudência tem 
compreendido que é legítima, não sendo ilegal essa exigência, que tem a finalidade de remunerar o serviço de pesquisa em 
serviços de proteção ao crédito, bases de dados e informações cadastrais, podendo ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. 
 Segundo o exposto nos autos, essa é a primeira relação negocial entre as partes, tornando-se forçoso reconhecer, desse 
modo, que é válida a exigência dessa tarifa de cadastro. 
 Sobre a tarifa de cadastro, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início 
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.” (REsp 1.251.331/RS, Segunda Seção, Rel(a). Min(a). Maria 
Isabel Gallotti).  
 Diante de todas essas considerações, observa-se que as razões expendidas pelas embargantes são insubsistentes, 
revelando-se legítima a cobrança operada na execução ora questionada. 
 Vê-se, portanto, que as inscrições negativas nos órgãos de proteção ao crédito se deram com base em crédito 
constituído legalmente, razão pela qual se conclui que o banco agiu dentro do seu exercício regular de direito, não havendo 
dano moral a ser reparado, em função da inexistência de ato ilícito perpetrado pela instituição financeira. 
 
DISPOSITIVO  
 
 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nos embargos à execução, resolvendo o mérito, 
nos termos do art. 487, I, do CPC. 
 Com base nos fundamentos anteriormente expostos, revogo a liminar concedida e determino a retomada do trâmite do 
feito executório em referência. 
 Em razão da sua sucumbência, condeno as embargantes a arcarem com custas e despesas processuais.  
 Considerando que a parte embargada não se manifestou nos presentes autos, deixo de condenar as embargantes em 
honorários advocatícios. 
 Traslade-se cópia dessa sentença para os autos do Processo Executivo n.º 0001/2017. 
 Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, com a adoção das providências de estilo. 
 
 

P.R.I. 
 

Juiz de Direito Substituto 
 



 
NOTAS DE ESCLARECIMENTO PARA A CORREÇÃO DO ESPELHO E ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO 
 
 
Quesito 2.1DO JULGAMENTO ANTECIPADO 
 
0,50 ponto – É preciso que o candidato mencione que é desnecessária a produção de maiores elementos/provas e que as partes 
nada requereram em sede de especificação de provas, indicando o art. 355, I, do Código de Processo Civil.  
 
DA NÃO CARACTERIZAÇÃO DA REVELIA 
 
0,50 ponto – O candidato deve pontuar que esse fenômeno só tem incidência sobre os pressupostos fáticos e não implica a 
automática procedência da pretensão; além disso, é importante que demonstre o conhecimento do posicionamento do STJ de 
que a ausência de impugnação dos embargos à execução não acarreta revelia (AgRg no AREsp 578.740/MS, Quarta Turma, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão). 
 
DA NULIDADE DA EXECUÇÃO 
 
0,50 ponto – Asseverar que, a rigor, no ato de recebimento da execução, foi feita uma análise dos seus requisitos (liquidez e 
certeza), bem como que a validade desse título executivo será apreciada no mérito. 
 Aqui, caso o candidato opte por examinar os requisitos do título executivo e concluir que estão presentes, também 
deverá ser atribuída tal pontuação. 
 
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
 
0,50 ponto – Reconhecer a incidência da teoria da asserção, aduzindo que a legitimidade desse aval será apreciada no mérito, 
indicando que, mesmo que houvesse o enfrentamento direto dessa questão preliminar, em conformidade com o Código Civil, 
a decretação de invalidade desse aval só poderia ser demandada pelo cônjuge prejudicado (art. 1.650).  
 É importante que o candidato “rejeite” ou “rechace” essa preliminar. Tecnicamente, não é correto apenas “afastar” ou 
“deixar de conhecer” a preliminar. 
 
DO EXCESSO NA EXECUÇÃO 
 
1,00 ponto – O candidato deve abordar o disposto no art. 917, § 3.o, do Código de Processo Civil, consignando que, com a 
inicial, não foi juntado o demonstrativo discriminado e atualizado dos cálculos que as embargantes compreenderiam como 
adequados, não tendo elas, assim, se desincumbido do seu ônus processual. 
 Portanto, a apreciação dos embargos à execução prosseguirá apenas no que diz respeito aos seus demais fundamentos, 
restando prejudicada a alegação do excesso de execução (art. 917, parágrafo quarto, II, CPC). 
 
DO MÉRITO 
 
VALIDADE E LEGITIMIDADE DO AVAL – 1,00 ponto 
 É necessário que o candidato aborde os seguintes aspectos: 1.o) em regra, o aval prestado sem a devida outorga uxória 
não possui validade (art. 1.647, II, do Código Civil); no entanto, a segunda embargante omitiu seu estado civil, sendo vedado 
esse comportamento contraditório (venire contra factum proprium), conforme reconhece a jurisprudência; 2.o) a retirada da 
sócia em nada altera o aval, tratando-se este de uma garantia pessoal para a satisfação do crédito e que já houvera se 
aperfeiçoado; e 3.o) o avalista se equipara ao devedor principal (art. 899, Código Civil). 
 
POSSIBILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – 1,00 ponto 
 Deve o candidato, de forma conclusiva, reconhecer a possibilidade da capitalização dos juros (anatocismo). 
É preciso, ainda, que demonstre conhecimento acerca da posição do STJ, que, por sua vez, já reconheceu em sede de recurso 
repetitivo e de súmula a viabilidade dos juros compostos ou capitalizados (REsp 973.827/RS; Súmula n.º 539, STJ). 
 No caso específico da cédula de crédito, existe previsão na lei que a regulamenta, admitindo-se textualmente a 
possibilidade da capitalização de juros, incidência de encargos e pactuação da sua periodicidade (art. 28, § 1.o, I,  
Lei n.º 10.931/2004). 
 
LEGALIDADE NA COBRANÇA DA TARIFA DE CADASTRO – 1,00 ponto 
 Pontuar que a jurisprudência tem compreendido-a como legítima e que não é ilegal a sua exigência, possuindo a 
jurisprudência a finalidade de remunerar o serviço de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, bases de dados e 
informações cadastrais, podendo ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira  
(REsp 1.251.331/RS, Segunda Seção, Rel(a). Min(a). Maria Isabel Gallotti). 
 Urge, ainda, consignar que, segundo informação dos autos, essa é a primeira relação negocial entre as partes, 
tornando-se forçoso reconhecer que é válida a cobrança dessa tarifa. 
 
NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANOS MORAIS – 0,50 ponto  
 A conclusão é no sentido de que as inscrições negativas nos órgãos de proteção ao crédito se deram com base em 
crédito constituído regularmente, razão pela qual se conclui que o banco agiu dentro do seu exercício regular de direito, não 
havendo dano moral a ser reparado, em função da inexistência de ato ilícito perpetrado pela instituição financeira. 



 
DISPOSITIVO  
 
CONCLUSÃO PELA IMPROCEDÊNCIA E JULGAMENTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO – 1,00 ponto 
 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nos embargos à execução, resolvendo o mérito, 
nos termos do art. 487, I, do CPC. 
 
REVOGAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E TRASLADO DA CÓPIA DA 
SENTENÇA – 1,00 ponto 
 Com base nos fundamentos anteriormente expostos, revogo a liminar concedida e determino a retomada do trâmite do 
feito executório em referência. 
 Traslade-se cópia desta sentença para os autos do Processo Executivo n.º 0001/2017. 
 
CONDENAÇÃO DAS EMBARGANTES NOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS, SEM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, E FECHAMENTO DA SENTENÇA (BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, P.R.I.) – 1,00 ponto  
 Em razão da sua sucumbência, condeno as embargantes a arcarem com custas e despesas processuais.  
 Considerando que a parte embargada não se manifestou nos presentes autos, deixo de condenar as embargantes em 
honorários advocatícios. 
 Oportunamente, dê-se baixa na distribuição, com a adoção das providências de estilo. 
 

P.R.I. 
Juiz de Direito Substituto 


